
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL  

NÚCLEO DE ESTUDOS DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E FAMÍLIA – 

NECAD  

 

Seleção Voluntário para Projetos NECAD 

 

 

1. APRESENTAÇÃO: 

O Núcleo de Estudos da Criança, Adolescente e Família – NECAD, do Departamento de 

Serviço Social, declara aberta INSCRIÇÃO do Processo Seletivo para compor a equipe do 

NECAD/DSS/UFSC.  

 

2. DAS VAGAS: 

Oferta de 02 (duas) vagas a estudantes matriculadas/os no Curso de Graduação em Serviço 

Social, destinadas para atuar na modalidade de VOLUNTÁRIO, nos Projetos de pesquisa e 

extensão do NECAD/DSS/UFSC,  coordenado pela prof. Dra. Carla Rosane Bressan. 

 

3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO: 

3.1. Estudante do Curso de Serviço Social e estar regularmente matriculado/a no semestre 

de 2025.2  da 3ª à 6ª fase. 

3.2. Ter um aproveitamento (IAA) a partir de 7,0. 

3.3. Ter currículo Lattes (CNPq) atualizado no presente ano;  

3.4. Ter disponibilidade de 12 horas semanais (três períodos) para dedicação aos projetos; 

 

4. DA INSCRIÇÃO 

4.1 - A inscrição será realizada mediante o preenchimento do formulário no link: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScsIXUGjhmZL9JYIEFFqkVtK66u4t4IqWXbrd6d

5qBpd-bkpg/viewform?usp=header   no período de 20 a 30  de outubro de 2025 anexando os 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScsIXUGjhmZL9JYIEFFqkVtK66u4t4IqWXbrd6d5qBpd-bkpg/viewform?usp=header
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScsIXUGjhmZL9JYIEFFqkVtK66u4t4IqWXbrd6d5qBpd-bkpg/viewform?usp=header


 

seguintes documentos:  

I - Histórico atualizado; 

II - Espelho de matrícula com os horários das disciplinas nas quais o/a candidato/ a 

está matriculado/a;  

4.2. Os/as candidatos/as serão informados/as via e-mail da confirmação da inscrição no dia 

03/11/2025. Quando da confirmação da inscrição será informado o local da realização da 

entrevista coletiva (roda de conversa) e avaliação individual (produção textual) que ocorrerá 

no dia 06/11/2025  às 14hs. 

 

5. DA SELEÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

5.1  Os inscritos participarão no dia 06/11/2025, das 14hs às 15hs da entrevista coletiva (roda 

de conversa)  e das 15hs às 16:30hs na realização da avaliação individual (produção textual); 

5.2 A seleção ocorrerá mediante análise do currículo e avaliação da participação na 

entrevista coletiva e da produção escrita solicitada tendo por base a experiência do estudante 

e a temática de concentração dos projetos (Os projetos de Pesquisa e Extensão estão 

disponíveis no link https://drive.google.com/drive/folders/12jQkjRvXGsWwIUt2-

cYaT9S0zGnnT_Fu?usp=sharing para acesso e consulta).  

5.3 Serão critérios de avaliação. 

a) Análise do histórico escolar; 

b) A história acadêmica do(a) candidato(a) registrada em seu currículo Lattes e sua 

disponibilidade de tempo para a dedicação às atividades do núcleo; 

c) A produção textual e a entrevista coletiva (roda de conversa) a ser realizada no dia que  

objetiva identificar: 1) os conhecimentos gerais do/a candidato/a sobre a temática dos projetos 

(pesquisa e extensão) indicados para leitura prévia; 2) qualidade da escrita e as potencialidades 

do/a candidato/a para o desenvolvimento das atividades referente ao desenvolvimento dos 

projetos; 

5.4 – Quanto ao processo de seleção: 

          §1º A participação na entrevista coletiva é pré-requisito para a correção da produção 

escrita pela  equipe do núcleo;  

          §2º Será atribuída uma nota de zero a dez à avaliação escrita, sendo desclassificados (as) 

os(as) candidatos (as) com nota inferior a seis; 

5.5. O resultado da seleção será enviado aos e-mails dos/as alunos/as inscritos/as  no dia 

07/11/2025 para início imediato; e,  divulgado também nas redes sociais do NECAD;  

5.6 Os(as) estudantes selecionados(as) iniciarão suas atividades no dia 10/11/2025. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO: 

https://drive.google.com/drive/folders/12jQkjRvXGsWwIUt2-cYaT9S0zGnnT_Fu?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/12jQkjRvXGsWwIUt2-cYaT9S0zGnnT_Fu?usp=sharing


 

A classificação das/os candidatas/os se dará em ordem decrescente das notas, conforme critérios 

explicitados no item 5.2. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 

7.1 - As atividades estão relacionadas aos projetos serão certificadas, podendo gerar horas 

Formativas; 

7.2 Os casos omissos serão analisados pela coordenação dos projetos; 

7.3 Para mais informações escreva para necaddss@gmail.com 

 

 

 

Florianópolis, 20 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

 

Coordenadora dos Projetos 

Coordenadora do NECAD 
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